LEI Nº 186 DE 24 DE ABRIL DE 1968

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL DE ADQUIRIR UMA LÂMINA PARA PATROL “BULLDOZER” DA FIRMA LINCK S/A E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal do Município aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Artigo 1º -
É autorizado o Executivo Municipal de adquirir por compra, da firma LINCK S/A, de Porto Alegre, uma Lâmina “BULLDOZER” a ser adaptada na parte frontal da patrol marca  Huber Warco, ora encomendada a mesma firma.

Artigo 2º - 
A despesa decorrente da aquisição de que trata o artigo primeiro desta Lei, será coberta com o recurso orçamentário do corrente exercício, classificado no título  - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESTRADAS DE RODAGEM – Investimentos – Automóveis, Autocaminhões, e outros veículos de tração mecânica – código local  8.04 – 4.1.3.4 da vigente Lei de Orçamento.

Artigo 3º - 
Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor no dia 5 do corrente mês.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 24 de abril 

de 1968.

                                                                                         ___________________________

                                                                         JOSÉ LINDOLPHO HUMMES

                                                                      PREFEITO MUNICIPAL
Registre-se e Publique-se

___________________________

               SECRETÁRIO

